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3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0017806-70.2013.8.26.0009 A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX
- Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a JORGE ALBERTO FONSECA, RG 277575345277575345, CPF 174.453.428-42, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Centro Educacional e Cultural Civitatis S/S Ltda, visando
ao recebimento da quantia de R$ 8.499,63, relativa ao contrato de prestação de serviços educacionais para
Gabrielly Marinho Fonseca, cujas mensalidades deixaram de ser pagas de 15/02/2012 a 15/09/2012, além do
pagamento do material didático vencido em 10/09/2012. Encontrando -se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo-SP.

J - 11 e 12/11

Mendes Gonçalves S/A
CNPJ 55.288.799/0001-55

Edital de Convocação Assembleia Geral  Extraordinária
Ficam convocados os Srs acionistas da Mendes Gonçalves S.A. à Rua Brigadeiro Tobias, 356 11 andar sala 111, SP/SP, a  
reunirem-se em AGE em 22/11/2021 às 10:30 hs em 1ª chamada, havendo quórum ou às 11 hs 2ª convocação com qualquer 
número de Acionistas presentes, na sede da Sociedade, a fim de deliberarem sobre a seguinte. Ordem do dia. a) Deliberar 
sobre a Distribuição parcial de Dividendos registrados na conta de Reserva de Lucros, b) alteração do Artigo 1° Alteração da 
sede social para a cidade de Ponta Porã/MS, na Rodovia MS164, Km 31,5, s/n Fazenda Santa Virginia, Escritório -Bloco “C” 
sala 2, e c) outros assuntos de interesse da Sociedade. SP, 04 /11/2021. Raul Francisco Mendes Prates - Presidente.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001572-87.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER o ESPÓLIO DE VANESSA LEMOS RIBEIRO ALVES, representado por sua inventariante Beatriz Lemos Ribeiro Alves e
JOAQUIM JESUS PRADA, CPF 234.398.888-94, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida
por Sociedade Beneficente São Camilo. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 43.843,10, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 27 de janeiro de 2020.                                                                                                 10 e 11 / 11 / 2021

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001911-69.2013.8.26.0009. A MMa. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível,
do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a JORGE LUIS MELO DE LIMA, CPF 368.555.438-71 e DU FIO INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA, CNPJ 13.050.405/
0001-86, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S/A, visando ao recebimento da quantia de
R$ 17.747,30, representada por duplicatas não pagas de nºs 824/001 e 824/002, ambas com o mesmo valor de R$ 7.560,00,
vencimento 05/04/2012 e 20/06/2012. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, efetue o pagamento da quantia especificada, devidamente atualizada e honorários advocatícios correspondentes a 5% do
valor da causa ou apresente embargos monitórios, nos termos do artigo 701 do Código de Processo Civil, sob pena de constituição
de título executivo judicial. Não efetuado o pagamento ou apresentado embargos, os réus serão considerados revéis, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 21 de junho de 2021.                                                                                         10 e 11 / 11 / 2021

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, BIG MARK INDUSTRIAL LTDA,
CNPJ nº 04.013.506/0001-96, com sede nesta Capital, na Avenida Jacinto Menezes
Palhares, nº 789, Jardim Avelino, representada por WAGNER GERALDO BIFULCO,
empresário, RG nº 4.196.073-7-SSP/SP, CPF nº 195.622.998-68, e sua mulher VERA
APARECIDA MAIA BIFULCO, do lar, RG nº 4.230.154, CPF nº 223.365.468-41,
brasileiros, casados no regime da comunhão de bens antes da Lei nº 6.515/77,
domiciliados nesta Capital, residentes na Alameda dos Aicás, nº 1053, apartamento nº
31, Indianópolis, ficam intimados a purgarem a mora mediante o pagamento referente
a 33 (trinta e três) prestações em atraso, vencidas de 12/01/2019 a 12/09/2021, no
valor de R$881.223,12 (oitocentos e oitenta e um mil, duzentos e vinte e três reais e
doze centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de
R$903.214,18 (novecentos e três mil, duzentos e quatorze reais e dezoito centavos),
que atualizado até 03/03/2022, perfaz o valor de R$1.079.774,24 (um milhão, setenta
e nove mil, setecentos e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), cuja
planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo
financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do
imóvel localizado na Rua Machado Bittencourt, nº 379, apartamento nº 81, localizado
no 8º andar do Edifício Toulon, Saúde, objeto de “Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n°
9 na matrícula nº 104.033. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro
de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no
horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após a última publicação deste. Ficam os devedores desde já advertidos de
que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste
Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pela
fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da
propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado
a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São
Paulo, 09 de novembro de 2021. O Oficial.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS DA 319ª E 353ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 319ª e 353ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser reali-
zada em 18 de novembro de 2021 às 16H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste 
edital, a fi m de, conforme cláusula 15.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 20 de 
agosto de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (i) Tomar conhecimento acerca da contratação dos serviços 
de custódia de recursos fi nanceiros a ser prestado pelo Banco Itaú Unibanco S.A, nos termos do Contrato de Custódia de Re-
cursos Financeiros – ID nº 832032, celebrado em 13 de setembro de 2021 entre a Emissora, Devedora e o Banco Itaú Uniban-
co S.A e conforme prevê o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos de Crédito e De Conta de Custódia e Outras Avenças, con-
forme aditado (“Conta de Custódia”, “Banco Depositário” e “Contrato de Cessão Fiduciária” respectivamente); (ii) Em decor-
rência do item (i) acima, aprovar a alteração das cláusulas 4.1 e 4.2 do Contrato de Cessão Fiduciária, para estabelecer o se-
guinte mecanismo de funcionamento: (I) Em cada Data de Verifi cação, a Securitizadora deverá notifi car o Banco Depositário 
para informar (i) o montante que deverá ser retido na Conta de Custódia para posterior transferência (“Montante Retenção”); 
(ii) o montante que deverá ser transferido para a conta corrente nº 3427-4, Agência 3395-2 do Banco Bradesco S.A., de titula-
ridade da Securitizadora, vinculada ao Patrimônio Separado dos CRI (“Conta Centralizadora”) (“Montante Retenção”); e (iii) o 
Saldo Mínimo Conta Reserva (conforme defi nido abaixo). (ii) Na medida em que o Banco Depositário receber recursos na Con-
ta de Custódia, deverá reter a totalidade dos recursos até que seja atingido o Montante Retenção. Os valores excedentes de-
verão ser transferidos pelo Banco Depositário, diariamente, no dia útil subsequente ao crédito na Conta de Custódia para a 
Conta Reserva; (iii) Caso não haja notifi cação ou na notifi cação não haja indicação de Montante Retenção a ser transferido 
para a Conta Centralizadora, os recursos deverão ser integralmente transferidos para a Conta Reserva. (iv) Caso o Banco De-
positário verifi que o atendimento ao Saldo Mínimo Conta Reserva, os recursos depositados na Conta Reserva que excederem 
Saldo Mínimo Conta Reserva deverão ser transferidos automaticamente pelo Banco Depositário, no Dia Útil subsequente para 
a Conta Movimento. (v) Caso tenha ocorrido a substituição do Saldo Mínimo Conta Reserva por fi ança bancária, mediante no-
tifi cação da Securitizadora, não haverá retenção de valores, e os valores que por ventura estiverem depositados na Conta Re-
serva, deverão ser transferidos para a Conta Movimento e serão de livre e exclusiva movimentação e utilização pela Fiducian-
te. (vi) A partir de outubro de 2021, em cada Data de Verifi cação, a Securitizadora deverá verifi car se os recursos depositados 
na Conta Reserva correspondem ao Saldo Mínimo Conta Reserva. (vii) Caso não haja notifi cação ou na notifi cação não haja 
indicação de Saldo Mínimo Conta Reserva a ser retido na Conta Reserva, o Saldo Mínimo Conta Reserva anterior deverá ser 
mantido, sendo que os recursos excedentes ao Saldo Mínimo Conta Reserva anterior deverão ser integralmente transferidos 
para a Conta Movimento e serão de livre e exclusiva movimentação e utilização pela Fiduciante; e (iii) Tomar conhecimento 
acerca do pedido da Devedora para substituição da Conta Reserva do Banco Itaú (341), AG 8541, C/C 55958-2 por carta fi an-
ça a ser prestada por banco de primeira linha, equivalente ao Saldo Mínimo Conta Reserva, conforme defi nido na 1.5, item B 
da Cessão Fiduciária e de acordo com as regras da Conta Reserva, sendo certo que caso a Carta Fiança não corresponda ao 
Saldo Mínimo Conta Reserva, a Fiduciante fi cará obrigada a recompor mensalmente a diferença devida na Conta Reserva, de 
acordo com a Cláusula Sexta da Cessão Fiduciária. (iv) Autorizar o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, a realizar 
todos os atos necessários para a implementação das deliberações, incluindo-se, mas não se limitando, o Aditamento ao Con-
trato de Cessão e ao Contrato de Locação, mediante contratação de assessor legal custeado pela Cedente. O material de 
apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e 
(ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da 
Assembleia será com a presença de investidores qualquer número de investidores em segunda convocação, conforme cláusu-
la 15.9 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 15.10 do Termo de Securitização, serão toma-
das por 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação em segunda convocação. A Assembleia convocada por 
meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão 
via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endere-
ço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi du-
ciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que com-
provem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI 
poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspon-
dente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias 
antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifesta-
ção de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado 
aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assi-
nada pelo Titular dos CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emi-
tidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pes-
soa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respec-
tivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresenta-
dos durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de novembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0079078-10.2018.8.26.0100) - Processo  
principal: 1069836-44.2017.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Galvão Medina, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível - 
Foro Central Cível. Faz Saber a Fernanda Marani, CPF 274.480.068-60, que a Ação de Procedimento 

Hospital Sírio-Libanês, foi julgada procedente, condenando os réus ao pagamento de R$ 228.901,41 

publicado. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de novembro de 2021.            B 11 e 12/11

GOG ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF Nº 43.822.995/0001-89 - NIRE: 35.300.578.511

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2021
Data e horário: 19 de outubro de 2021, às 10h00min. Local: Sede social da Companhia, na capital do estado de São Paulo, 
na Rua Gomes de Carvalho, 1510, 1º andar, conjunto 12, sala 28, Vila Olímpia, CEP 04547-005. Presença: Acionista única, 
representando a totalidade do capital social, nos termos do art. 125 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Convocação: Dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença da 
única acionista, em conformidade com o artigo 124, § 4º da Lei das Sociedades por Ações. Mesa: José Gilberto de Azevedo 
Branco Valentim, como Presidente; e José Rubens Goulart Pereira, como Secretário. Ordem do dia: Deliberar sobre: (01) 
aprovação de empresa especializada para proceder a elaboração do laudo de avaliação do acervo técnico de engenharia a 
ser conferido ao capital social da Companhia; (1.1) aprovação, pela Companhia, do laudo de avaliação do acervo técnico de 
engenharia a ser conferido ao capital social da Companhia, bem como do respectivo valor atribuído pela empresa avaliado-
ra ao respectivo acervo técnico (“Acervo Técnico”); (1.2) 
de 2009, do CONFEA, quando da constituição do Acervo Técnico conferido; (02) aprovação de empresa especializada para 
proceder a elaboração de laudo de avaliação contábil dos equipamentos e créditos (“Ativos”) a serem conferidos ao capital 
social da Companhia; (2.1) aprovação, pela Companhia, do laudo de avaliação contábil dos Ativos a serem conferidos ao 
capital social da Companhia, bem como do respectivo valor atribuído pela empresa avaliadora aos referidos Ativos; (03) o 
aumento do capital social da Companhia mediante a conferência dos Ativos e do Acervo Técnico, ambos de propriedade da 
única acionista Galvão Engenharia S.A – em recuperação judicial; (3.1) alteração da cláusula quinta do estatuto social da 

(04) inclusão, no estatuto social da Companhia, do 
“Capítulo VIII - Disposição Final” e do Artigo 19. Deliberações: A única acionista resolveu, atendendo às necessidades atuais 
da Companhia: 1) Aprovar a nomeação da empresa EQUITY ENGENHARIA E AVALIAÇÕES LTDA – EPP, com sede na 
capital do estado de São Paulo, Rua Voluntários da Pátria, n° 4.370, conjunto nº 32, Santana, CEP: 02402-600, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.810.715/0001-00, representada na forma de seu contrato social por seu representante legal, o Sr. 
Guilherme Pires Galvão, para elaboração do Laudo de Avaliação Econômico do Acervo Técnico da única acionista, a ser 

instrumento. 1.1) A pedido da Companhia, foi realizado trabalho anterior pela empresa EQUITY, o que possibilitou a apresen-
tação do Laudo de Avaliação de Acervo Técnico, o qual foi entregue ao presidente da mesa, sendo devidamente autenticado 
e arquivado na sede da Companhia. Ato contínuo, foi realizada a leitura do laudo de Avaliação do Acervo Técnico, que foi 
aprovado sem quaisquer ressalvas ou emendas pela única acionista da Companhia, bem como o respectivo valor atribuído, 
pela empresa contratada, aos bens da avaliação, qual seja, R$ 15.966.000,00 (quinze milhões, novecentos e sessenta e seis 
mil reais). 1.2) 
1.025, de 30 de outubro de 2009, do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (“Art. 47. O acervo técnico é 

-
-

2) Aprovar 
a nomeação da empresa B70 SERVIÇOS CONTÁBEIS S.S.
sede na cidade de Fortaleza, estado do Ceará, na Rua Vicente Linhares, nº 500, sala 1309, Aldeota, inscrita no Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado do Ceará sob o nº CE-002885/O-2 e no CNPJ/MF sob o nº 37.956.368/0001-38, repre-
sentada na forma de seu contrato social por seu administrador José Ubiratan Ferreira de Queiroz, para elaboração do laudo 
de avaliação contábil dos equipamentos e créditos (“Ativos”) da única acionista, a ser conferido à Companhia, nos termos do 

2.1) A pedido da Com-
panhia, foi realizado trabalho anterior pela empresa B70, o que possibilitou a apresentação do Laudo de Avaliação Contábil, 
o qual foi entregue ao presidente da mesa, sendo devidamente autenticado e arquivado na sede da Companhia. Ato contí-
nuo, foi realizada a leitura do laudo de Avaliação Contábil dos Ativos, que foi aprovado sem quaisquer ressalvas ou emendas 
pela única acionista da Companhia, bem como o respectivo valor atribuído, pela empresa contratada, aos Ativos da avalia-
ção, qual seja, R$ 15.102.340,00 (quinze milhões, cento e dois mil, trezentos e quarenta reais). 3) Aprovar o aumento de 
capital social da Companhia, no valor de R$ 31.068.340,00 (trinta e um milhões, sessenta e oito mil e trezentos e quarenta 
reais), de forma que o capital social da Companhia passará de R$ 1.000,00 (mil reais) para R$ 31.069.340,00 (trinta e um 
milhões, sessenta e nove mil e trezentos e quarenta reais), por meio da emissão de 31.068.340 (trinta e uma milhões, ses-
senta e oito mil e trezentas e quarenta) novas ações ordinárias, nominativas, todas sem valor nominal, com preço de emissão 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato mediante conferência do Acervo Técnico e dos Ativos detidos pela 
única acionista Galvão Engenharia S.A – Em Recuperação Judicial, nos termos dos Laudos de Avaliação do Acervo Técnico 

3.1) Aprovar a 
alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar, na íntegra, com a seguinte redação: “Artigo 
5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 31.069.340,00 (trinta e um milhões, sessen-
ta e nove mil e trezentos e quarenta reais), representado por 31.069.340 (trinta e uma milhões, sessenta e nove mil e trezen-
tas e quarenta) ações ordinárias, nominativas, todas sem valor nominal, com preço de emissão de R$1,00 (um real) cada. 
Parágrafo único: A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações sociais. “ 3.2) O Boletim de subscrição do 

4) Incluir no estatuto social da 
Companhia o Capítulo VIII, “Da Disposição Final”, bem como o Artigo 19, que vigorará, na íntegra, com a seguinte redação: 
“Capítulo VIII - Da Disposição Final: Artigo 19. A Companhia é constituída com fundamento na Cláusula 3.10 do Plano de 
Recuperação Judicial da única acionista, conforme aprovado no âmbito do processo de recuperação judicial nº 0093715-
69.2015.8.19.0001, em trâmite perante o d. Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janei-
ro.” Encerramento e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, esta Ata foi lida, conferida, aprovada e assinada pelo Secretário e pelo 
Presidente. Acionista presente: Galvão Engenharia S.A. – em recuperação judicial (p. José Gilberto de Azevedo Branco 

São Paulo, 19 de outubro de 2021. Mesa: José Gilberto de Azevedo Branco Valentim - Presidente, José Rubens Goulart 
Pereira - Secretário. JUCESP nº 524.941/21-0 em 04/11/2021.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (nova denominação da Isec Securitizadora S.A)
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
IMOBILIÁRIOS DA 240ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 240ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua Tabapuã 
nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” 
respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, 
inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em 
segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 22 de novembro de 2021 às 16h00, 
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução 
Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 14.2 
do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 30 de março de 2021, (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: a) Aprovar a prorrogação do prazo para registro do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Domínio Útil de Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em 07 de abril de 2021 (“Contrato 
de Alienação Fiduciária”) junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, conforme descrito em sua cláusula 8.1, e 
cláusula 1.1 do Termo de Securitização até 31 de dezembro de 2021, sustando, nesse período, os efeitos da obrigação de 
Pré-Pagamento Antecipado Obrigatório prevista no Termo de Securitização; b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com 
o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
implementar o deliberado no item (i) acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos 
CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa 
registrado, para fi ns de esclarecimento, que a Assembleia de Titulares de CRI instalar-se-á, em segunda convocação, com 
qualquer número, já as deliberações serão tomadas, em primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, por 
50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação presentes na Assembleia de Titulares de CRI, desde que 
representem, pelo menos, 20% (vinte por cento) dos CRI em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por 
meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.
com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e 
(d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância 
em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na 
página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI 
ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 11 de novembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

12 e 13/11

12 e 13/11

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (nova denominação da Isec Securitizadora S.A)
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
IMOBILIÁRIOS DA 93ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 93ª Série da 4ª Emissão da VIRGO COMPANHIA 
DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º 
andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a 
SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira, com fi lial 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, sala 1401, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita 
no CNPJ sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira 
convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 01 de dezembro de 2021 às 14h00, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM 
nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 16.4 do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 22 de junho de 2020, (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a) A decretação ou não da Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários nos termos da cláusula 6.1. item 
(iv) do Contrato de Cessão, em razão da constituição da Alienação Fiduciária e apresentação da Certidão de Ônus Reais da 
Matrícula nº 187.550, constando o registro do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras 
Avenças (“Contrato de Alienação Fiduciária”), após o término do prazo de 90 (noventa) dias previsto na cláusula 3.9, do 
referido Contrato de Alienação Fiduciária; b) A decretação ou não da Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários nos 
termos da cláusula 6.1. item (ii) do Contrato de Cessão, combinado com as cláusulas 20.1 e 20.2.2, do Contrato de Locação, 
em razão da contratação por prazo inadequada do Seguro Patrimonial e do Seguro de Perdas de Receitas, uma vez contratados 
para um período de 6 meses, quando deveria ser pelo prazo de 12 meses; c) A declaração ou não da Recompra Compulsória 
dos Créditos Imobiliários nos termos da cláusula 6.1. item (ii) do Contrato de Cessão, em razão da não comprovação do 
Endosso do Seguro Patrimonial e do Seguro de Perda de Receita, em favor da Emissora, previsto na Cláusula 4.1. item vii do 
Contrato de Cessão; d) A decretação ou não da Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários nos termos da cláusula 6.1. 
item (ii) do Contrato de Cessão, em razão da comprovação intempestiva da Regularização da Construção perante a Prefeitura, 
o Corpo de Bombeiros e o Registro de Imóveis, de partes das áreas construídas do imóvel objeto do Contrato de Locação, 
conforme obrigação prevista na Cláusula 5.2. (b) do Contrato de Cessão; e) A decretação ou não da Recompra Compulsória 
dos Créditos Imobiliários, nos termos da cláusula 6.1. item (ii) do Contrato de Cessão, em razão da não apresentação da Carta 
Fiança renovada dentro do prazo estabelecido na cláusula 5.1., (ii) do Contrato de Cessão; (f) Aprovar a concessão de prazo 
adicional para a Devedora apresentar à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, a comprovação do cumprimento das obrigações 
descritas nas alíneas (a); (b); (c); (d) e (e), da Ordem do Dia acima; e (g) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a realizar todos os atos necessários para a implementação das deliberações desta assembleia. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no 
site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que a Assembleia de Titulares de CRI 
instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, já as deliberações serão 
tomadas, em primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente; por Titulares de CRI que representem, no mínimo, 
90% (noventa por cento) dos CRI em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso 
a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@
virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) 
manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A 
Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página 
eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica 
da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu 
representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser 
enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da 
ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 11 de novembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

CPC PAMPULHA CONCESSÕES E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº em fase de obtenção 

NIRE Nº em fase de obtenção - Companhia Fechada
Ata da Reunião do Conselho de Administração em 29.10.2021

1. Data, Hora e Local: 29.10.2021, às 11hs, na sede da Concessionária do Aeroporto da Pampulha S.A. (“Compa-
nhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, sala 08, Vila Olímpia, 04551-065, São Paulo/SP. 
2. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presiden-
te: Cristiane Alexandra Lopes Gomes e Secretário: Waldo Edwin Pérez Leskovar. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a 
eleição dos membros da Diretoria Executiva da Companhia. 5. Deliberações: Os Senhores Conselheiros, após deba-
tes e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto no artigo 16, alínea (a) do Estatuto Social da Compa-
nhia, aprovaram a eleição dos Senhores: (1) Cristiane Alexandra Lopes Gomes, brasileira, casada, analista de sis-
temas, RG 22.436.934-9-SSP/SP, CPF/MF 120.775.978-36, para ocupar o cargo de Diretor Presidente; e (2) Marcio 
Yassuhiro Iha, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, RG 17.384.717-1 SSP/SP, 
CPF/MF 153.066.718-61, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específi ca, ambos com endereço profi ssional 
na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, 04551-065, São Paulo/SP, para o mandato de 02 anos, 
contados a partir da presente data, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus 
substitutos. Os Diretores ora eleitos aceitam suas nomeações, declarando neste ato terem conhecimento do artigo 147 
da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), e alterações posteriores e consequentemente, não estarem incursos em nenhum dos cri-
mes previstos em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declarações de 
Desimpedimento arquivados na sede da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a 
certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001, e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 
14.063/2020. São Paulo/SP, 29.10.2021. Assinaturas: Cristiane Alexandra Lopes Gomes, Presidente da Mesa e, Wal-
do Edwin Pérez Leskovar, Secretário. Conselheiros: (1) Cristiane Alexandra Lopes Gomes; (2) Waldo Edwin Pérez 
Leskovar; (3) Roberto Penna Chaves Neto; (4) Gustavo Marques do Canto Lopes; e (5) Pedro Paulo Archer Sutter. Cer-
tifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro próprio. Cristiane Alexandra Lopes Gomes - Presidente da 
Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil, Waldo Edwin Pérez Leskovar - Secretário - Assinado com certifi ca-
do digital ICP Brasil. JUCESP nº 527.128/21-1 em 05.11.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Montcalm Montagens Industriais S/A
C.N.P.J. 63.081.764/0001-79 - NIRE Nº 35300059158

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 10.09.2021.
Data, Hora, Local: em 1ª convocação, em 10.09.2021, às 09h40min, na sede social, Rua Ibituruna, 561, São Paulo/
SP. Convocação: feita por carta aos acionistas. Presentes: totalidade do capital social. Presente o Diretor 
Superintendente, Oscar Simonsen Júnior e o Diretor Executivo, Tercio Lauletta. Mesa: Presidente: Oscar Simonsen 
Júnior; Secretário: Tercio Lauletta. Deliberações Aprovadas: AGE: (1) Alteração do quadro diretivo com a retirada 
de um dos diretores executivos em decorrência do falecimento ocorrido em 09.08.2021, do Sr. Luis Carlos Cirelli. A 
Sociedade continuará sendo administrada pelos demais membros da Diretoria Executiva, sendo um Diretor-
Superintendente, já eleito, e os demais, Diretores Executivos, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela 
Assembleia Geral”. (2) Quadro de Diretoria Executiva: foram eleitos: Oscar Simonsen Junior, brasileiro, 
casado, engenheiro mecânico, RG SSP/SP 4.226.300, CPF/MF 644.175.818-00 para Diretor-Superintendente; Tercio 
Lauletta, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG SSP/SP 7.792.603-1, CPF/MF 049.666.518-91; Paulo 
Simonsen, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG SSP/SP 4.144.401-2, CPF/MF 008.370.868-50; Paulo Tercio 
Soares Avila, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, RG SSP/SP 06.182.301-9, CPF/MF 000.694.967-30 e Luiz 
Eugenio Tessaroto, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG SSP/SP 19.151.325-8, CPF/MF 152.374.688-
29 para Diretores Executivos. Todos residentes em São Paulo/SP. Mandato de 2 anos (Estatutos, artigo 9). Os 
Diretores remanescentes, declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer atividades 
mercantis. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 10.09.2021. Acionistas: Oscar Simonsen Júnior, Presidente; 
Ter cio Lauletta, Secretário; e Tercio Lauletta, por Intercept Par ticipações Ltda. Tercio Lauletta - Secretário. 
JUCESP nº 475.551/21-7 em 01.10.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ 09.367.702/0001-82 - NIRE 35300352858 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30.09.2021
1. Data, Hora e Local: 30.09.2021, às 18h, na sede da Companhia, na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º 
andar - parte, Vila Olímpia, São Paulo/SP, 04551-065. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Convocação: 
Dispensados os avisos em face da presença das Acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, 
nos termos do § 4º, do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Marco Antonio Souza Cauduro e Secretário: Marcio 
Yassuhiro Iha. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a participação na licitação promovida pela Secretaria de 
Infraestrutura e Mobilidade de Minas Gerais (“SEINFRA-MG”), conforme Edital nº 001/2021 - SEINFRA/MG (“Edital”), 
para a prestação do serviço público de Exploração, Ampliação e Manutenção da Infraestrutura Aeroportuária do 
Aeroporto Carlos Drummond de Andrade (SBBH) - Aeroporto da Pampulha; (ii) a contratação de seguro para garantia 
de proposta; (iii) a constituição de uma Sociedade de Propósito Específi co (SPE) pela Companhia; (iv) a assinatura do 
Contrato de Concessão, nos termos do Anexo XIX do Edital; (v) a contratação de garantia de execução do Contrato de 
Concessão. 6. Deliberações: As Acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, após debates e 
discussões, conforme previsto no artigo 9º, alíneas (m) e (t) do Estatuto Social da Companhia, deliberaram aprovar: (i) 
A lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, § 1º, da LSA; (ii) A participação na 
licitação promovida pela SEINFRA-MG, conforme Edital, para a prestação do serviço público de Exploração, Ampliação 
e Manutenção da Infraestrutura Aeroportuária do Aeroporto Carlos Drummond de Andrade (SBBH) - Aeroporto da 
Pampulha; (iii) A contratação de seguro para garantia de proposta no valor de R$ 3.403.618,33; (iv) Sagrando-se 
vencedora do leilão, (a) a assinatura do Contrato do Contrato de Concessão; (b) constituição de uma Sociedade de 
Propósito Específi co (SPE), bem como a subscrição e integralização do Capital Social na referida SPE, no valor de R$ 
8.073.804,84, até a data da assinatura do Contrato de Concessão, nos termos do Item 27.2.3 do Edital; e (c) a 
contratação de garantia de execução do Contrato de Concessão no valor de R$ 17.018.091,63, tudo conforme termos 
e condições apresentados nesta Assembleia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo 
que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001, e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 
14.063/2020. São Paulo/SP, 30.09.2021. Assinaturas: Marco Antonio Souza Cauduro, Presidente da Mesa e Marcio 
Yassuhiro Iha, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., pelo Sr. Marcio Yassuhiro Iha; e (2) CIIS - Companhia de 
Investimentos em Infraestrutura e Servicos, pelo Sr. Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifi co que a presente ata 
é cópia fi el do original lavrado em livro próprio. Marco Antonio Souza Cauduro - Presidente da Mesa - Assinado com 
certifi cado digital ICP Brasil, Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil. JUCESP nº 
509.525/21-0 em 21.10.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PENTAIR WATER DO BRASIL LTDA.
CNPJ/MF nº 04.813.867/0001-17 - NIRE 35.217.294.781

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 43ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento, as partes abaixo assinadas: I. Pentair Water Brazil LLC, sociedade constituída e 
existente de acordo com as leis de Delaware, Estados Unidos da América, com sede em 2711 Centerville Road, 
Suite 400, New Castle 19808, Wilmington, inscrita na Secretária de Estado de Delaware sob o nº 6100207 e no 
CNPJ/ME 26.476.810/0001-02, neste ato representada por sua procuradora, Daniele Fiengo, brasileira, casada, 
administradora, portadora da RG 41.422.302-0 SSP/SP, CPF/ME 225.133.388-63, residente e domiciliada na 
Cidade de São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, nº 8501, 17º andar, CEP 05425-070; e II. Pentair Finance 
S.À.R.L. (atual denominação da Pentair Finance S.A.), sociedade constituída e existente de acordo com as leis de 
Luxemburgo, com sede em 26, Boulevard Royal, L-2449, Luxemburgo, Grao-Ducado, CNPJ/ME 14.895.584/0001-
15, neste ato representada por sua procuradora, Daniele Fiengo, acima qualificada; Únicas sócias da Pentair Water 
do Brasil Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Atibaia/SP, na Rua Sebastião Cavalheiro, 
nº 55, Jardim Maristela, CEP 12946-699, inscrita no CNPJ/ME 04.813.867/0001-17, com seu JUCESP/NIRE 
35.217.294.781 (“Sociedade”); Resolvem alterar o Contrato Social da Sociedade nos seguintes termos e condições: 
1. Redução do Capital Social da Sociedade: 1.1. As sócias decidem, por unanimidade e sem ressalvas, pela 
redução do capital social da Sociedade, no valor total de R$188.263.221,00, sendo o montante de R$180.763.221,00 
destinado à absorção de perdas irreparáveis e a quantia de R$7.500.000,00 por julgarem o capital excessivo. A 
redução de capital ocorre mediante o cancelamento de 188.263.221 quotas, com valor nominal de R$1,00 cada 
uma, passando o capital social da Sociedade dos atuais R$202.960.445,00, divididos em 202.960.445 quotas, 
totalmente subscritas e integralizadas, para R$14.697.224,00, divididos em 14.697.224 quotas de emissão da 
Sociedade. 1.2. Considerando que a sócia minoritária Pentair Finance S.À.R.L. é titular de apenas 1 quota de 
emissão do capital social da Sociedade, a redução de capital deliberada nos termos do item 1.1 acima reduzirá 
apenas a participação societária da sócia majoritária Pentair Water Brazil LLC. 1.3. Em vista da deliberação tomada 
nos termos dos itens 1.1 e 1.2 acima, as sócias decidem reformar o “caput” da Cláusula 5ª do Contrato Social da 
Sociedade, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “CLÁUSULA 5ª. Capital Social: O capital social, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$14.697.224,00, divididos em 14.697.224 quotas, no valor nominal de 
R$1,00 cada uma, distribuídas entre as sócias da seguinte forma: 1 - Pentair Water Brazil LLC detém 14.697.223 
quotas, totalizando R$14.697.223; e 2 - Pentair Finance S.À.R.L. detém 1 quota, totalizando R$1,00.”

2ª VARA CÍVEL DO FORO DE BARUERI-SP 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006270-98.2021.8.26.0068. A MM. Juíza de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dra. DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) POMPÉIA COMÉRCIO DE MÓVEIS PLANEJADOS LTDA. - ME, CNPJ 15.453.755/0001-19 e APRA 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME., CNPJ.09.471.769/0001-62,  que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por ALAN DA SILVA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 43.069,05 (maio/2021), devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, 
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.  Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 21 de 
setembro de 2021. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO CENTRAL  - 19ª VARA CÍVEL - Praça João Mendes s/nº - 9º
andar - salas nºs 915 / 917 - Centro - CEP 01501-900 -  Fone: 2171.6155 - São
Paulo-SP - E-mail: upj16a20@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20
dias - Processo nº 0040442-67.2021.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 19ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. CAMILA RODRIGUES
BORGES DE AZEVEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ELISANGELO
MACEDO ROCHA, brasileiro, CPF 873.433.555-20, com endereço à Rua
Goncalves Crespo, 78, Tatuapé, CEP 03066-030, São Paulo/SP, que lhe foi
proposta uma ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA por parte de ICOMON
TECNOLOGIA LTDA., alegando em síntese: cumprimento de sentença para
pagamento de R$3.639,34. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente RESPOSTA . Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em queserá nomeado CURADOR ESPECIAL. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2021.

11 e  12/11

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0043708-80.2012.8.26.0002. O Dr. Fabricio Stendard, Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Shiboom Serviços e Comércio Eletrônicos Ltda
- ME (CNPJ. 010.694.533/0001-74) e Patrícia Kazumi Moriga de Oliveira (CPF. 361.003.348-79), que Banco Bradesco
S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 74.013,85 (junho de 2012), representada pela
Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro n° 4723337. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se
edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 14,68. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado.                                                                                                                               11/11/2021

Processo 1007910-59.2017.8.26.0004 - Monitória - Contratos Bancários - Banco do Brasil S/A - EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1007910-59.2017.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do
Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Guanaes Simões Thomsen, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a SELMA DA SILVA LIMA PINTURA ME, CNPJ/MF 05.579.921/0001-74, e WILLIAM SILVA LIMA, CPF/MF
386.472.438-46, que Banco do Brasil S/A ajuizou Ação Monitória, R$ 167.316,17 (junho/17) decorrente do Contrato
de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex, Nº. 029.711.638. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 supra, para que pague a quantia especificada na petição inicial, além
de honorários ao advogado do autor, no valor de 5% do valor atribuído à causa, ou ofereça no mesmo prazo
embargos monitórios, sob pena de confissão e revelia, ficando advertidos, nesta última hipótese, da nomeação de
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.                                                      11/11/2021

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Juros consomem quase
12% da renda das famílias,

diz pesquisa
Cerca de 6% do Produto Inter-

no Bruto (PIB) semestral e 11,79%
da renda das famílias ficaram com-
prometidos com pagamento de
juros no primeiro semestre de
2021, aponta estudo da Federação
do Comércio de Bens, Serviços e
Turismo do Estado de São Paulo
(FecomercioSP). Foram R$ 233,5
bilhões no período. Em termos
comparativos, o montante é equi-
valente a 73% do recurso injetado
via auxílio emergencial no ano
passado.

Altamiro Carvalho, assessor
econômico da federação, disse na
quarta-feira,  (10) que, depois do
aluguel, o gasto com juros é o se-
gundo item entre as maiores des-
pesas dos brasileiros. “O juro é
disseminado nas despesas de uma
forma que as pessoas não têm
consciência do volume que esse
recurso representa no orçamento
doméstico”, afirmou. O gasto com
juros ultrapassa, por exemplo, os
custos totais, por ano, com edu-

cação, serviços e vestuário.
A análise aponta, ainda, que

“o auxílio distribuído pelo go-
verno federal, que poderia in-
centivar ainda mais o consumo
das famílias, beneficiando de
maneira homogênea outros se-
tores da economia, foi bastante
comprometido com a quitação
destas taxas, canalizadas pelo
sistema financeiro”. O estudo
quantifica o volume destinado
ao pagamento de juros dos em-
préstimos obtidos em operações
de crédito livre nos seis primei-
ros meses de 2019, 2020 e 2021.

“Se metade disso montante
de juros não tivesse sido pago,
você injetaria na economia re-
cursos para consumo das famí-
lias, daria condições de consu-
mo, de uma forma muito
impactante que poderia, obvia-
mente, estimular a produção, iria
para a indústria, iria girar o nível
da atividade econômica como
um todo”, destacou Carvalho.

Ele disse que o pagamento de
juros, por sua vez, vai para as
instituições financeiras e volta
para o mercado também na for-
ma de juros.

Quitação
No item pessoa jurídica, o

estudo indica que as empresas
utilizaram R$ 90,2 bilhões para
quitação de juros. O valor é 8,2%
acima do registrado em 2020. A
soma representa 2% do PIB se-
mestral. O Programa Nacional de
Apoio às Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte
(Pronampe), por exemplo, libe-
rou R$ 37,5 bilhões em recursos
para mais de 500 mil negócios
em 2020. Nesse sentido, o mon-
tante de juros pagos pelas pes-
soas jurídicas, no primeiro se-
mestre deste ano, é quase 2,5
vezes maior que o volume desti-
nado pelo programa.

A FecomercioSP aponta,
também, que a inadimplência
entre as famílias está controla-

da. O valor dos empréstimos
atrasados há mais de 90 dias
teve queda de 14,4% no primei-
ro semestre de 2021, ficando em
R$ 54,4 bilhões. A taxa de
inadimplência era de 4,8% nos
primeiros seis meses de 2019,
5,3% em 2020 e ficou em 4,1%
de janeiro a junho de 2021.

Em relação ao crédito neste
ano, considerando o período
analisado, “tanto as concessões
quanto o saldo das operações
de crédito para pessoa jurídica
avançaram, no comparativo anu-
al, 1,2% e 5,1%, respectivamen-
te”, aponta em nota a federação.

Para ela, “o crédito no Brasil
impõe um custo elevado tanto
para os lares como para as empre-
sas, retirando da sociedade qua-
se 8% do PIB semestral, a título
de pagamento de juros”. A enti-
dade acredita que o desequilíbrio
nas contas públicas é o principal
fator que explica os juros eleva-
dos. (Agência Brasil)


